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Nío se cçnkeee de recurso ex-
traordiriario Interposto  sim 
fundamento legal. 

VISTOS g.RrÀTkDoS estes autos em que B11 
a  -  a 

siario Duarte Coutinho interpoe recurso extracrdinario da dcci-

ao proferida pela Junta de Conoilia io a Julgamento de Vtt rie, 

que em grau de embargos, juigÊ improcedente a reclamação apre. 
sentada contra a Empresa Lacerda:' 

C ONSIDERINDO que no tem cabimento o pre-

sente recurso extra ordina'z'io, uma vez que no foram sar uteriZj 

das a dtvergíeia de interpreta  - 10 lei nem a vtola o de nq 

sa jurídica s nos termos do art. 896, alíneas L e  da ConeoUd 

io das Leia do Trabalho; 

RE8OL fl a Cnmra de Justiça do Trabalho. 

por unanimidade, do te r conhecimento de reeura 4 por falta * 

de fundamento legal. -  Custas 02ç-)jqe. 

fito de Janeiro, 10 de Ja 4ro de 19469 

a )Joio Du e Filho  Pr idente 
no impedimento óventual do 

efetivo. 

* )mrsial Dias Pequeno 

a )Dorval Lacerda 
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